
Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 25/03/2024.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 25 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3075

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
LEI Nº 1.355/2024

SÚMULA: Altera o número de vagas dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes do 
Anexo I da Lei Municipal nº. 1113/2015 e Lei Municipal nº. 1302/2022.
A Câmara Municipal de Vereadores de Pranchita, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Prefeito, SANCIONO a seguinte
LEI
Art. 1º Fica alterado o número de vagas de Cargo de Provimento Efetivo, constante do 
Anexo I da Lei Municipal nº. 1.113/2015 de 25 de novembro de 2015 e Lei Municipal nº. 
1.302/2022 de 09 de dezembro de 2022:
CARGO/GRUPO OCUPACIONAL Carga Horária De Para
Enfermeiro (a) / Profissional VI 40h semanais 05 07
Nutricionista / Profissional I 20h semanais 02 03

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 22 DE MARÇO DE 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito
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